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DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, serem verdadeiras as informações 
prestadas. 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS 
MUSEU DE ARTE SACRA DE PARATY E MUSEU FORTE DEFENSOR PERPÉTUO 

 

CURRÍCULO 

Processo nº 01415.002384/2024-71 
 

Nome completo: Leonardo Morais da Silva 

Nome a ser divulgado no sítio: Leonardo Morais da Silva 

Cargo/Função ocupada: Diretor do Museu de Arte Sacra de Paraty e Forte Defensor Perpétuo 

Telefone funcional: (24) 98161-0212 

E-mail funcional: leonardo.morais@museus.gov.br 

Perfil profissional 
 
Administrador pós-graduado em Gestão em Administração Pública pela Universidade Federal Fluminense (2019) e 

servidor do Instituto Brasileiro de Museus (Ibram) desde 2011, onde exerce o cargo de Analista I e foi recentemente 
nomeado Diretor dos Museus de Arte Sacra de Paraty (MASDP) e Forte Defensor Perpétuo (MFDPP), após aprovação 

em 1º lugar em processo seletivo. Com mais de uma década de experiência, atuou como Chefe de Serviço 

Administrativo e substituto eventual do Diretor nessas instituições. 

 
Suas responsabilidades incluem gestão de pessoas, planejamento estratégico, gestão de projetos, parcerias 
institucionais, infraestrutura, cumprimento de normas, elaboração de relatórios e operação de sistemas. Essas 

funções demandam equilíbrio entre habilidades administrativas e compreensão da missão dos museus, focando na 

preservação do patrimônio cultural e no acesso à cultura para todos. 

 
Possui certificações pela ENAP em Gestão de Processos Organizacionais, Programa de Gestão, Preparação de Gestores 

Públicos e Saber Museu, reforçando sua expertise em administração pública e gestão museológica. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Morais da Silva, Diretor(a) do Museu da Arte 
Sacra de Paraty, em 11/02/2025, às 18:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2760843 e o 

código CRC F40C1703. 
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